
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 040. DE 24 DE MAIO DE 1.990It tl  id

DISPÕE SOBRE O AUMENTO SALARIAL DE
40% (QUARENTA POR CENTO) AOS SERVI
DORES MUNICIPAIS DA CÂMARA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS...

OCTÁVIO FERNANDES DA CUNHA, Prefeito Munici -
apal de Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, FAço SABER que

Câmara Municipal APROVoU e eu, SANCIoNO a seguinte LEI:

Art le - Os Servidores Municipais da Câmara'

Municipal, no que conserne a Administração Direta, manterá o Pessoal Fi
xo, conforme foi determinado de acordo com a Lei nº O07/89 de 03 de Fe-
vereiro de 1.989.

Art 2º - Fica o Legislativo Municipal autori-

zado a reajustar os salários dos Servidores Municipais da Câmara Munici
pal em 40% (Quarenta por cento).

Art 3e - Os Servidores de que trata esta Lei
não poderão perceber menos que o salário mínimo vigente no País.

queArt 4e - Os salários dos Servidores de

trata a presente Lei passará a vigorar monetariamente de conformidade
da aplicação desta Lei.

deArt 5º - Esta Lei entra em vigor na data

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de le de Maio de
1.990.
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